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CONCESSÃO DE NOVAS LICENÇAS PARA AMBULANTES ESTÁ 
SUSPENSA ATÉ DIA 3 DE MARÇO DE 2017

A Prefeitura de Itanhaém suspendeu, até o dia 3 de março, a concessão de novas licen-
ças para o exercício da atividade de comércio ambulante. A medida foi regulamentada por 
meio do decreto nº 3.483, publicado na edição 409 do Boletim Oficial do Município. E foi 
tomada em função de adequações que serão feitas nas normas que regem esse segmento 
do comércio. A suspensão não se aplica para os pedidos de licença efetuados antes do 
início do prazo descrito pelo decreto que começou a vigorar no último dia 1º. Atualmente 
há 800 ambulantes no cadastro do Departamento de Comércio, dos quais 50% já estão em 
situação regularizada.

MÉDICO LANÇA LIVRO DE POESIAS EM 
ITANHAÉM NA QUINTA-FEIRA (10)

A Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim receberá, Nesta quinta-feira (10), o médico, 
escritor e membro da Academia Itanhaense de Letras, Rodrigo Ladeira, para o lançamento 
do seu quarto livro de poesias, intitulado ‘Sobre Vida e Morte. A união das duas profissões 
que Rodrigo acumula, resultaram em um livro sobre pessoas com doenças ameaçadoras de 
vida e suas experiências. O lançamento será às 18h30, na Rua Cunha Moreira, 71, no Centro.
Durante o lançamento, o escritor fará uma leitura de trechos do livro e contará ao público 
como foi o processo de criação dos poemas e como suas experiências médicas influencia-
ram na concepção de suas ideias.

EXPOSIÇÃO SOBRE CANOAS E BARCOS NO GABINETE DE LEITURA
O Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo recebe a exposição ‘A magia de canoas e 

barcos através das lentes’, que traz 22 imagens registradas por Lina de Lima, artista plásti-
ca e poetisa. A mostra permanece aberta para visitação até 18, de segunda a sexta, das 9 às 
17 horas, na Praça Carlos Botelho, 149, no Centro Histórico.  A paixão da autora das imagens 
pela literatura iniciou aos 12 anos, quando Lina de Lima começou a rabiscar as primeiras 
poesias, desenhos e até mesmo a registrar as primeiras imagens. 

ATLETAS CONQUISTAM 58 MEDALHAS E 
TROFÉU DE BRONZE NO PAULISTA DE KARATÊ

No dia 22 de outubro, na cidade de Caçapava, em São Paulo, aconteceu a final do Cam-
peonato Paulista de Karatê, promovido pela Federação Esportiva e Educacional Paulista de 
Karatê (F.E.E.P.K), onde mais de 20 municípios de todo o Estado de São Paulo competiram 
em busca de um título. A Associação Kodokan Karatê de Itanhaém participou da disputa com 
60 atletas em diversas categorias. A equipe conquistou o troféu de bronze com 58 medalhas. 

Agentes comunitários de saúde da Prefeitura de Itanhaém 
estão participando de um treinamento recomendado pelo 
Ministério da Saúde sobre a saúde do homem. Ao todo, são 15 
encontros divididos em cinco turmas. O curso é realizado no 
Centro de Pesquisas do Estuário do Rio Itanhaém e ministrado 
por profissionais do Centro de Infectologia de Itanhaém (CINI).

No primeiro encontro foram abordados questões como 
acesso e acolhimento, saúde sexual e reprodutiva, paterni-
dade e cuidado, prevenção de violências e acidentes.

O curso tem como objetivo capacitar os agentes para 
incentivar os homens a se conscientizarem de que precisam 
cuidar de sua saúde. E que isso pode ser feito por meio do 
Sistema Único de Saúde (SUS) nas Unidades Básicas de 
Saúde da Família (USF). 

Agentes comunitários participam de 
treinamento sobre a saúde do homem

CAPACITAÇÃO  Curso é ministrado por profissionais do Centro de Infectologia de Itanhaém (CINI)
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Para quem está à procura de qualificação profissional, Itanhaém conta com uma 
ótima oportunidade. Isso porque a Secretaria Municipal de Relações do Trabalho 
realiza as inscrições para o curso de manipulador de carne (açougueiro), oferecido 
pelo Programa Via Rápida Emprego, do Governo do Estado.  O interessado com 
idade superior a 18 anos terá que comparecer à sede da Secretaria, de segunda a 
sexta, das 8 às 12 horas e das 13 às 16h30, na Avenida Harry Forssell, 1.505, Jardim 
Sabaúna  (Rodoviária). 

São disponibilizadas para a população 60 vagas, reservadas por ordem de che-
gada e apresentação dos seguintes documentos: cópia do CPF, do RG, da Carteira 
de Trabalho e do comprovante de endereço. 

No curso, os alunos aprenderão técnicas de como manipular os diversos tipos de 
carne, realizar o corte correto em peças de carnes bovinas e aves, embalar e rotular 
os cortes de manipulação e noções básicas de higiene para lidar com alimentos, 
respeitando normas técnicas de segurança e higiene.  As aulas serão ministradas em 
três períodos – manhã, tarde e noite – e terão início no próximo dia 21. Durante o 
curso, a carreta da Via Rápida Emprego permanecerá estacionada no Paço Municipal, 
localizada na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro.

Secretaria de Relações do Trabalho abre 
inscrições para curso de açougueiro

GRATUITO  Aulas serão ministradas na carreta do Programa Via Rápida Emprego, do Governo do Estado, no Paço

Gerar uma ocupação e aumentar o orçamento de casa. Esses são alguns dos objetivos 
dos cursos de panetone e de biscoito oferecidos pelo Fundo Social de Solidariedade de 
Itanhaém. Uma ótima oportunidade para quem quer por a mão na massa e conseguir um 
dinheiro extra com a proximidade das festividades de final de ano. Há vagas ainda para 
quem não teve a chance de se inscrever e podem ser preenchidas até 21 deste mês, na 
Rua Cunha Moreira, 61, no Centro. Informações pelo telefone: (13) 3427-5068.

As micro e pequenas empresas são alternativas interessantes para quem procura 
um espaço no mercado de trabalho. E os cursos oferecidos pelo Fundo Social têm como 
função incentivar a criação de novos empreendedores individuais, já que no Brasil, entre 
agosto e setembro deste ano, empresas de pequeno porte registraram saldo positivo de 
6.645 postos de trabalho, segundo análise do Sebrae de dados do Caged e divulgado pelo 
jornal Folha de São Paulo.   

Tereza Tobias é uma das alunas do curso e está contente com o que aprendeu até agora. 
Ela aposta na sazonalidade para aumentar a renda familiar. “Estou muito contente com as 
aulas. Sabia fazer massas, mas estava precisando de um empurrãozinho para aperfeiçoar 
a minha técnica. Nesta época do ano as vendas aumentaram ainda mais”, explica. 

As técnicas são ensinadas pela professora Ana Lucia Capellari. Segundo ela, o curso é 
uma porta de entrada para o mercado de trabalho, principalmente para quem pretende 
se tornar dono seu próprio negócio. “As MEIs ganharam força nos últimos meses e estão 
em expansão, tornando-se uma alternativa lucrativa para o morador de Itanhaém. Com 
esses cursos, queremos potencializar as habilidade e mostrar novos caminhos”, conclui.

Cursos de panetone 
e biscoito ensinam  
técnicas e geram 
renda extra

FUNDO SOCIAL  Há vagas ainda para quem não teve a chance de se inscrever e podem ser preenchidas até 21
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A Prefeitura de Itanhaém realiza serviços de estabilização das encostas na 
Avenida Presidente Vargas, conhecida como Nova Orla do Centro. A ação tem um 
caráter preventivo, servindo para minimizar os efeitos de uma eventual ressaca do 
mar no período do verão, quando esses fenômenos ocorrem com maior frequência.

Para a intervenção está sendo implantado um muro de contenção com rochas no 
trecho entre as ruas Joaquim Meira e Capitão Manoel Bento, no Centro. Conforme 
explicou o secretário de Serviços e Urbanização, Vinícius Camba, esse tipo de inter-
venção já ocorreu em outros pontos, como a área mais próxima da Boca da Barra.

Prefeitura realiza 
serviços de contenção na 
Nova Orla do Centro

Foi concluída a obra de pavimentação de trechos da Avenida Walter 
Apelian e da Rua João Ferreira dos Santos, no Bairro Gaivota, na 3ª fase 
do programa Minha Rua Melhor. Com isso, a Administração Municipal 
cumpre a meta de investir na urbanização de vias dos bairros mais 
afastados da região central, criando novas perspectivas de valorização 
dos imóveis e para o crescimento econômico.

Os trechos beneficiados da Avenida Walter Apelian estão entre as 
ruas Minas Gerais e Ceará, Minas Gerais e Santa Catarina e Itanhaém 
e Ceará. Já os trechos da Rua João Ferreira dos Santos estão entre a 
rua Manoel Clodomiro Gato e a avenida Walter Apelian, e a divisa com 
o Jardim Paraíso. As obras beneficiarão os futuros alunos, servidores 
e pais da maior escola da Cidade, que está sendo erguida na Rua Mato 
Grosso, esquina com a Avenida Walter Apelian e, após a inauguração, 
abrirá mais mil vagas para estudantes do 1º ao 9º ano do ensino funda-
mental da região.

Somente nas áreas do bairro do Gaivota e do São Fernando foram 
pavimentados 26 trechos de ruas por meio do Programa Minha Rua Me-
lhor. Todas as vias foram contempladas com pavimentação, drenagem, 
colocação de guias e sarjetas e diversos outros trabalhos de urbanização.

Obra de pavimentação 
na região do Gaivota 
é concluída

Localizada na área rural do Município, a Estrada Francisco Paniquar 
Filho, está recebendo obras de perenização em 3,6 quilômetros de exten-
são. A execução do serviço foi viabilizada por meio do programa Melhor 
Caminho do Governo do Estado, que beneficiará também mais 4,2 quilô-
metros da Estrada do Rio Preto.

As obras são realizadas pela Companhia de Desenvolvimento Agrícola 
de São Paulo (Codasp), da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado. E contemplam a perenização e a limpeza das margens, instalação 
de tubos e canaletas necessárias para a drenagem de águas pluviais, esca-
rificação do leito das vias, colocação de brita e compactação da estrada. 
Os seis quilômetros iniciais da estrada Francisco Paniquar Filho já haviam 
sido contemplados com essa intervenção.

O diferencial desse modelo para a recuperação de estradas rurais de 
terra está na implantação de práticas conservacionistas do solo e da água. 
Desde 2002, a ação do Governo Estadual é certificada pela norma NBR 
ISO 9001:2008 em Projeto, Planejamento, Execução e Controle de obras 
de adequação de estradas rurais de terra, com ênfase na conservação do 
solo e da água.

Estradas da área rural 
recebem obras de perenização
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Olimpíadas  Especiais 
promovem inclusão 
com o esporte

Com a participação de 200 atletas disputando as moda-
lidades de tênis de mesa, futsal, atletismo, natação, vôlei de 
praia e bocha, Itanhaém recebeu, no último sábado (5), pela 
segunda vez as Olimpíadas Especiais, um movimento global 
sem fins lucrativos econômicos, que, por meio de treinamento 
esportivo e competições, melhora a qualidade de vida de atle-
tas de todas as idades. As disputas ocorreram em diferentes 
pontos do Município. 

Devido à ameaça de chuva, a organização do evento optou 
por realizar os jogos de vôlei no Ginásio do Satélite Esporte 
Clube. Além do futsal, o local também recebeu as disputas 
de bocha. Representando a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE), Pedro Luiz estava ansioso para o início 
do jogo. “É a minha primeira vez e estou muito feliz”.  

O Centro de Orientação aos Deficientes de Itanhaém (CODI) 
foi representado por 40 atletas da Cidade, que competiram 
nas modalidades de futsal, de vôlei e de atletismo. “Quis mar-
car gols para ajudar minha equipe”, ressalta o atacante Alex 
Vanuti. O auxiliar técnico Tiago Moraes destaca a importância 
do movimento da Cidade. “As Olimpíadas Especiais unem as 
pessoas. A inclusão dentro do esporte dá a oportunidade para 
que todos participem de qualquer modalidade”. 

O atleta paralímpico Yohansson Ferreira é velocista, 

porém, em Itanhaém, disputou medalha no vôlei. “Fico feliz 
com a iniciativa das Olimpíadas Especiais. Quero passar mi-
nha experiência de vida e mostrar que além da deficiência, 
somos capazes de ser felizes”. Sua primeira participação nas 
paralimpíadas acorreu em 2008, em Pequim, ano quem que 
conquistou medalhas de prata e bronze. Na edição de 2012, 
em Londres, conseguiu as medalhas de ouro e prata. E neste 
ano, na Rio 2016, conquistou medalhas de 
prata e bronze.

O Complexo Educacional Harry Fors-
sell recebeu as modalidades de natação e 
de atletismo. A nadadora Kelly Antunes, 
de 35 anos, já recebeu o prêmio de melhor 
nadadora com síndrome de down do mun-
do e também participou das Olimpíadas 
Especiais. “Quando entro na água, dou o 
máximo de mim”.

O estudante Daniel Romário Vieira da Silva participou do 
atletismo, e sua mãe Claudenice da Silva estava orgulhosa e 
na torcida pelo filho. “O esporte ajuda a desenvolver a muscu-
latura, incentiva o interior e mexe com a coordenação motora. 
Eu sempre passo para o Daniel que ele é capaz de tudo e é 
igual a todos os outros”, conclui.

ATIVIDADE  O objetivo do movimento é promover a 
inclusão social da pessoa com deficiência

Tiago Moraes

Yohansson Ferreira

Kelly Antunes

Pedro Luiz

Claudenice da SilvaDaniel Romário

Alex Vanuti
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      385.000,00
04.122.0002.2015   Manutenção Departamento Cobrança Extrajudicial
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        30.000,00
02.05   SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2018   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        78.000,00
04.122.0002.2019   Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   1.000.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$        10.000,00
02.06   SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04.131.0002.2021   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.3.90.36   Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$          5.000,00
02.07   SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2024   Manutenção Departamento de Trânsito
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$      408.000,00
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$      100.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        11.000,00
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
06.182.0017.2028   Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   1.391.000,00
02.08   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.01 ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0005.2029   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.3.90.36   Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        46.000,00
08.244.0005.2030   Manutenção Assistência Social
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$        92.000,00
02.08.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0005.2035   Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      670.000,00
02.09    SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.01  GABINETE DO SECRETÁRIO
10.122.0015.2036   Manutenção Gabinete do Secretário
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$      180.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intraorçamentária R$   1.580.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      180.000,00
02.09.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
10.301.0015.2037   Manutenção e Aperfeiçoamento da Atenção Básica
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   2.700.000,00
02.09.03  DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO – URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038   Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   9.000.000,00
02.10   SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
11.332.0019.2043   Manutenção do Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$        96.000,00
02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.361.0007.2044   Remuneração e Encargos dos Profissionais 
do Magistério - Ensino Fundamental
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 10.600.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intraorçamentária R$   2.000.000,00
12.365.0007.2047   Remuneração e Encargos dos Profissionais 
do Magistério - Educação Infantil
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   2.600.000,00
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$      300.000,00
12.365.0007.2048   Manutenção do FUNDEB - Ensino Infantil
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      300.000,00
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2054   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.13 Obrigações Patronais - Intraorçamentária R$      280.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        12.000,00
12.361.0008.2055   Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   4.000.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      598.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      300.000,00
12.365.0009.2058   Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      300.000,00
02.11.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA

LEIS

LEI Nº 4.126, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016
“Acrescenta dispositivo à Lei nº 3.971, de 13 de novembro de 2014, que autoriza o Poder 
Executivo a celebrar convênios, contratos ou quaisquer outros tipos de ajustes necessários, 
com o Estado de São Paulo, a Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo - ARSESP e a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
para as finalidades e nas condições que especifica.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - A Lei nº 3.971, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 11-A:
“Art. 11-A - Fica o Poder Executivo autorizado a dar como garantia do pagamento das faturas 
de água e/ou esgoto vencidas e vincendas dos órgãos da administração direta, autárquica e 
funcional do Município, a quota parte recebida pelo Município, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a que se refere o art. 158, IV e 
parágrafo único, II, da Constituição Federal.
Parágrafo único - A garantia de que trata o “caput” inclui a interveniência do Banco do Brasil, 
ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto necessário ao seu cumprimento.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 3 de novembro de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 8.052/2016. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 3 de novembro de 2016.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.127, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.945.000,00 (cinquenta 
milhões e novecentos e quarenta e cinco mil reais), para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.945.000,00 
(cinquenta milhões e novecentos e quarenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.01   GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2003   Coordenação da Chefia Executiva
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      179.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$      100.000,00
02.02   SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
04.122.0002.2007   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      253.000,00
3.3.90.36    Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        60.000,00
02.03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2010   Manutenção Administração Geral
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      385.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      144.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      300.000,00
04.122.0002.2011   Indenizações e Restituições
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$      350.000,00
09.271.0003.2012   Contribuições Sociais - Prefeitura
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$      950.000,00
28.843.0003.0101   Amortização da Dívida
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada R$   3.550.000,00
28.843.0003.0102   Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato R$     850.000,00
28.846.0003.0105   Precatórios Consolidados  
4.6.90.91 Sentenças Judiciais R$  1.300.000,00
28.846.0003.0107   Contribuições PASEP
3.3.90.47   Obrigações Tributárias e Contributivas R$      350.000,00
02.04   SECRETARIA DA FAZENDA
04.122.0002.2013   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências

A Prefeitura de Itanhaém está com inscrições aber-
tas até sexta-feira (11) para 200 vagas em processo 
seletivo destinado ao cargo de Ajudante Geral, por 
tempo determinado de 90 dias. O salário será de R$ 
909,00, com jornada de trabalho de 40 horas semanais. 
Os interessados devem, primeiramente, comparecer ao 
Fundo Social de Solidariedade (na Rua Cunha Moreira, 
61, no Centro, das 9 às 11h30) e doar um quilo de ali-
mento não perecível (exceto sal). 

Após realizar a doação, os interessados deverão 
comparecer, com comprovante, ao Departamento de 
Recursos Humanos, no Paço Municipal, localizado na 
Avenida Washington Luiz, 75, Centro, no horário das 
9 às 12 horas. 

Os documentos necessários para o processo seletivo 
são: RG e CPF (cópia e original). O processo seletivo 
constará de prova objetivo com 20 questões de múltipla 
escolha. O local, o dia e o horário serão divulgados em 
18 de novembro, no site oficial da Prefeitura e também 
fixados no Paço Municipal e na Secretaria Municipal de 
Serviços e Urbanização.

Prefeitura recebe 
inscrição para 
processo seletivo 
até sexta (11)

OPORTUNIDADE  O salário será de 
R$ 909,00, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais
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13.392.0012.2067   Manutenção Departamento de Cultura
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        39.000,00
02.12    SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.2073   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      453.000,00
15.452.0016.2075   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$   1.712.000,00
15.452.0016.2080   Manutenção Serviços Municipais
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$        80.000,00
02.15   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO     AMBIENTE
15.451.0006.2085   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      183.000,00
02.16   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
23.122.0018.2092   Manutenção Gabinete do Secretário e Dependências
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      207.000,00
02.17   SECRETARIA DE TURISMO
23.695.0018.2095   Manutenção do Departamento de Turismo
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      118.000,00
02.18   SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE
04.124.0021.2103   Manutenção Controladoria Geral do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$      120.000,00
TOTAL............................................................................................. R$ 50.945.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto 
com recursos de que trata o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 3 de novembro de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 8.257/2016. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 3 de novembro de 2016.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO Nº 2381/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Itanhaém
Objeto: Prorrogação a locação do imovel destinado a instalação do Ambulatório de 
Especialidades, sito a Rua Ana Maria Martins Rivera nº 10, Jardim Corumbá, neste Município.
Valor  mensal do aluguel: R$ 3.835,44 (três mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 21/10/2016.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo..
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ITANHAÉM- PREV

PORTARIA  GS Nº 050/2016
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 829/2016.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora VALERIA FATIMA DUTRA DOS 
SANTOS DIZ, portadora da cédula de identidade RG nº  5.854.636 e do CPF nº 758.100.938-68, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENCARREGADO ADMINISTRATIVO, o Benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com 
proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da 
Lei Municipal nº 3.510/09.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  04 de Novembro  de 2016. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 051/2016
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 830/2016.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora LILIANA DI  BELLA  NAPOLITANO, 
portadora da cédula de identidade RG nº  5.647.440-4 e do CPF nº 921.656.728-72, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de DIRETORA DE DIVISAO DE CULTURA, o Benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos 
integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 
e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  04 de Novembro  de 2016. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 052/2016
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta 
do processo administrativo nº 831/2016.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor MILTON DONIZETE PEDROSO , portador 
da cédula de identidade  RG nº 11.442.893-1  e do CPF nº 973.300.008-68, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de INSTRUTOR DE BANDAS, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade 
com o disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da Lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  04 de  Novembro  de  2016. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES                
DEPARTAMENTO DE CULTURA - DECULT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL DE ITANHAÉM - CMPC NO BIÊNIO 2016/2018.
O Departamento Municipal de Cultura - DECULT da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.121, de 23 de setembro de 2016, 
convida as entidades da sociedade civil com atuação nas áreas artísticas e culturais, sediadas 
em Itanhaém, para a Assembléia que será realizada no dia 18 de novembro de 2016, sexta-
feira, às 15 horas, no Auditório do Centro de Capacitação do Centro Municipal Tecnológico de 
Educação, Cultura e Esportes - CMTECE, localizado na Avenida Condessa de Vimieiros nº 1131, 
Centro, em Itanhaém, com a finalidade de eleger os representantes da sociedade civil, titulares 
e respectivos suplentes, que comporão o Conselho Municipal de Política Cultural de Itanhaém 
- CMPC no biênio 2016/2018, representando os seguintes segmentos artísticos e culturais:
a) 1 (um) membro titular e respectivo suplente da área do patrimônio natural e do patrimônio 
cultural material e imaterial, abrangendo arquitetura, arquivos e museu;                                                                                                                  
b) 1 (um) membro titular e respectivo suplente da área de expressões culturais, abrangendo 
culturas e manifestações populares, culturas indígenas e culturas afro-brasileiras;
c) 1 (um) membro titular e respectivo suplente da área de artesanato e serviços criativos, 
abrangendo a produção artística de manufaturas e design em geral;
d) 1 (um) membro titular e respectivo suplente das artes de espetáculo, abrangendo dança, 
música, circo e teatro;
e) 1 (um) membro titular e respectivo suplente da área de audiovisual e mídias interativas, 
abrangendo cinema, vídeo, televisão, rádio e internet;

 CARGO/FUNÇÃO 
AGENTE FUNERÁRIO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (ESTÁGIO)
CABELEIREIRO
CHAPEADOR MONTADOR 
(Curso de Salvatagem e CBSP HUET - OFF SHORE)
COSTUREIRO EM SÉRIE
EDUCADOR FÍSICO (SUPERIOR COMPLETO)
ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
(Experiência com Injeção Eletrônica) 
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
FUNILEIRO DE AUTOMÓVEIS
FUNILEIRO DE MANUTENÇÃO 
(Curso de Salvatagem e CBSP HUET - OFF SHORE)
GESSEIRO
INSTALADOR DE SOM E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS
MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS
PADEIRO
PADEIRO CONFEITEIRO
PINTOR DE AUTOMÓVEIS
PODÓLOGO
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
TOSADOR

PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR 
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna | Telefone 3427-6216

Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas

VAGAS DE EMPREGOS NO PAT

* Relação de vagas atualizada no dia 7 de outubro

f) 1 (um) membro titular e respectivo suplente da área de literatura, abrangendo a criação e 
publicação em mídia impressa (livros, jornais, revistas e outros materiais impressos);
g) 1(um) membro titular e respectivo suplente da área de artes visuais, abrangendo pintura, 
grafite, escultura, desenho e fotografia.
1. A Assembléia para eleição dos representantes da sociedade civil que irão compor o Conselho 
Municipal de Política Cultural de Itanhaém - CMPC no biênio 2016/2018 será realizada com 
observância das seguintes disposições: 
1.1. Somente poderão participar da Assembléia, com direito à voto e à indicação de candidato 
em sua respectiva área de atuação, as entidades artísticas e culturais sediadas em Itanhaém 
que comprovarem estar regularmente constituída e representadas, por meio da apresentação 
de cópia do estatuto social e da ata de eleição e posse da atual Diretoria, devidamente 
registrados no órgão competente. 
1.2. Não poderão ser indicados como candidatos os ocupantes de cargo em comissão ou de função 
de confiança vinculada ao Poder Executivo Municipal ou os detentores de mandato eletivo.
1.3. As entidades artísticas e culturais dos segmentos retromencionados poderão indicar, 
cada uma, 2 (dois) candidatos para concorrer à vaga de membro do Conselho Municipal de 
Política Cultural em sua respectiva área de atuação.
1.4. Cada entidade terá direito a 1 (um) voto na eleição dos membros titulares e suplentes de 
cada segmento artístico e cultural.
1.5. Serão considerados eleitos os 2 (dois) candidatos com maior votação em cada segmento, 
sendo o primeiro mais votado o membro titular e o segundo mais votado o membro suplente. 
1.6. Em caso de empate, será considerado eleito o candidato mais idoso.
2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor do Departamento de Cultura - DECULT.
Itanhaém, 7 de novembro de 2016.
RODRIGO ZANELLA
Diretor do Departamento de Cultura
TESTEMUNHAS:
Nome: Renato Lancellotti                          Nome: Fernanda Louzada de Lima                
RG: 5.876.658-3-SSP/SP                            RG: 33.433.339-8-SSP/SP
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